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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0002945-89.2013.815.0331  –  1ª  Vara  da
Comarca de Santa Rita/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Jossiênio Silva dos Santos
ADVOGADO: Leopoldo Marques D'Assunção  (OAB/PB 6.560) e outros
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. DOS CRIMES CONTRA A
VIDA.  JÚRI.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
RECURSO  QUE  DIFICULTE  OU  TORNE
IMPOSSÍVEL  A  DEFESA  DO  OFENDIDO.
ACUSADO  SUBMETIDO  A  JULGAMENTO  PELO
JÚRI  POPULAR.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINARES.  NULIDADE  DO  FEITO  ANTE  A
AUSÊNCIA  DE  DESCRIÇÃO  NA  DENÚNCIA  E
EXCESSO DE ACUSAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
PEÇA  ACUSATÓRIA  QUE  OBEDECE  AOS
REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA OITIVA DE
DANILO SANTOS GONÇALVES E DA INTIMAÇÃO
DA PRONÚNCIA. NÃO CONSTATAÇÃO. REGISTRO
DA  PRESENÇA  DO  ADVOGADO  NO  TERMO  DE
AUDIÊNCIA. NULIDADE DO JÚRI. INEXISTÊNCIA
DE  NÚMERO  MÍNIMO  DE  JURADOS  E
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ARGUIÇÃO
PRECLUSÃO.  AUSÊNCIA  DE  REGISTRO  DE
IRRESIGNAÇÃO  NA  ATA  DE  JULGAMENTO.  DA
INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO.  LUGAR  DA
INFRAÇÃO.  VÍCIO  NÃO  CONSTATADO.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO  INTIMAÇÃO
PARA  FALAR  SOBRE  DOCUMENTOS.
INEXISTÊNCIA.  REJEIÇÃO  DE  TODAS  AS
PRELIMINARES.  MÉRITO.  DO  JULGAMENTO
CONTRÁRIO  A  PROVA  DOS  AUTOS.  NEGATIVA
DE  AUTORIA.  NÃO  ACOLHIMENTO.  VEREDICTO
EM CONSONÂNCIA COM A PROVA.  SOBERANIA
DOS  VEREDITOS.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DO  ERRO  OU  INJUSTIÇA  NO  TOCANTE  À
APLICAÇÃO  DA  PENA.  REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. QUANTUM SUFICIENTE PARA
PREVENÇÃO  E  REPRESSÃO  DE  CRIMES.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
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1.  “Eventual  inépcia  da  denúncia  só  pode  ser
acolhida  quando  demonstrada  inequívoca
deficiência  a  impedir  a  compreensão  da
acusação,  em  flagrante  prejuízo  à  defesa  do
acusado, ou na ocorrência de qualquer das falhas
apontadas  no  art.  43 do  CPP  -  O que  não se
vislumbra no caso em exame, onde os elementos
objetivos e subjetivos do tipo penal, assim como
as respectivas qualificadoras, foram devidamente
abordadas  pelo  órgão  acusatório  do  código  de
processo penal, sob pena de preclusão”.

2. Havendo provas que o advogado compareceu
e  participou  da  audiência,  ficando  ciente,
inclusive,  da  decisão  de  pronúncia,  não  há
qualquer nulidade a ser reconhecida.

3. Não há que se falar em nulidade por ausência
do  número  mínimo  de  jurados  se  da  atenta
leitura  a  ata  de  julgamento  (fls.  375-377),
verifico  que  este  foi  devidamente  preenchido,
considerando que foi contabilizado os suplentes.

4. Não houve cerceamento de defesa, diante do
apagão, se foi providenciada iluminação para o
local  e  as  partes  concordaram  em  prosseguir
com o julgamento.

5.  “Nulidade  do  processo  por  incompetência
territorial  (relativa).  Matéria  não  suscitada  no
momento  oportuno.  Preclusão.  Vício,  ademais,
não verificado”.

6.  “(...)  não  se  pode  reconhecer  qualquer
prejuízo  à  defesa  pela  apresentação  tardia  do
relatório,  pois  este  em  nenhum  momento  foi
utilizado como elemento de convicção do juiz ou
dos  jurados;  nem  serviu  tal  relatório  como
fundamento para qualquer decisão proferida. Na
verdade,  o  corpo  de  sentença  sequer  teve
ciência da existência de tal relatório”.

7. No Júri, a soberania dos veredictos é princípio
constitucional  absoluto,  só  sendo  possível  seu
afastamento  quando  a  decisão  do  Sinédrio
Popular  não  encontra  qualquer  respaldo  nas
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provas colhidas no processo. No presente caso, a
decisão  do  Júri  encontra-se  embasada  no
conjunto probatório.

8. “Não é qualquer dissonância entre o veredicto
e  os  elementos  de  convicção  colhidos  na
instrução  que  autorizam  a  cassação  do
julgamento. Unicamente, a decisão dos jurados
que nenhum apoio encontra na prova dos autos
é  que  pode  ser  invalidada.  É  lícito  ao  júri,
portanto, optar por uma das versões verossímeis
dos  autos,  ainda  que  não  seja  eventualmente
essa a melhor decisão”.

9. Não há que se falar em redução da pena se o
juiz  sentenciante,  quando  da  sua  aplicação,
obedeceu  aos  imperativos  da  necessidade  e
suficiência à prevenção e reprovação do crime no
presente caso.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  as  preliminares  e,  no
mérito, negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara da Comarca de Santa Rita/PB, Jossiênio Silva
dos Santos, vulgo “Ênio”, Orlando Nascimento Silva, vulgo “Landinho” e Lenildo
Tavares de Souza, conhecido por “Nildo”,  foram denunciados como incursos nas
sanções  do  art.  121,  §  2°,  IV,  do  Código  Penal;  art.  244-B  do  ECA,
acrescentando ainda ao terceiro denunciado, a conduta descrita no art. 12 da Lei
nº 10.826/03, pelos fatos a seguir narrados:

No dia 06/07/2012, por volta das 14h, na Praia da Penha, os
denunciados foram presos em flagrante, por haverem, em tese, assassinado a
vítima Carlos Alberto Fidelis Alves Júnior, mediante disparos de arma de fogo.

Consta da peça acusatória, que Orlando “resolveu assassinar
a vítima porque esta o havia convidado para fazer parte de sua facção criminosa
e, como não aceitou, ficou com medo de represálias e resolveu tirar-lhe a vida”
e, para isso, convidou Danilo.
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“Ao  se  dirigir  para  o  local,  devidamente  armado  com
revolver  calibre  38,  juntamente  com  o  adolescente  Danilo,  o  segundo
denunciado desferiu o primeiro disparo nas costas da vítima, que se encontrava
com um carro de mão, levando sua filha de 02 anos de idade. Ao cair ao solo, o
denunciado  descarregou  o  revolver  na  vítima,  desferindo  mais  cinco  tiros,
juntamente com o adolescente Danilo que procedeu da mesma forma, sendo a
vítima alvejada com 12 disparos de revolver, no total, os quais deram causa a
sua morte”.,  

  Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelas
partes, a Juíza julgou procedente, em parte, a denúncia, para pronunciar Josiênio
Silva dos Santos, vulgo “Ênio” e Orlando Nascimento Silva, vulgo “Landinho”, como
incursos nas penas do art. 121, § 2°, IV, do Código Penal e art. 244-B do ECA e,
na mesma oportunidade, impronunciar, Lenildo Tavares de Souza, conhecido por
“Nildo”, das imputações que lhe eram atribuídas (fls. 295-297).

Intimação da decisão em audiência (fls. 297). 

Trânsito em julgado da decisão de pronúncia (fls. 305).

Às fls. 350 na Ata de Julgamento de uma sessão de júri
não realizada, o acusado Orlando do Nascimento Silva, disse que gostaria de
ser  defendido  por  outro  advogado,  tendo,  por  essa  razão,  a  magistrado
determinado que aguardasse o prazo de 10 (dez) dias, com relação a esse
réu.

No  dia  28/08/2013  o  acusado  Jossiênio Silva dos Santos,
vulgo “Ênio”, foi submetido a julgamento pelo Sinédrio Popular, ocasião em que
foi julgada procedente a pronúncia, sendo o mesmo condenado nos termos do
art. 121, § 2º, IV, do CP, e absolvido da conduta tipificado no art.  244-B do
ECA (fls.  372-373),  tendo a magistrada aplicado  a  reprimenda da seguinte
maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 13 (treze) anos de reclusão, que tornou definitiva diante da ausência de
causas modificativas, a ser cumprida em regime inicialmente fechado.

Inconformado,  recorreu  o  apenado  (fls.  380-381),
alegando,  em  suas  razões  recursais  (fls.  406-410),  a  presença  de  várias
preliminares que causam a nulidade do feito e, no mérito, requer que haja nova
sessão,  em razão  do  julgamento  ter  sido  contrário  as  provas  dos  autos  e,
alternativamente, quer que a pena seja reduzida.

Às fls. 399 consta certidão, informando que o processo foi
separado e que estes autos diziam respeito apenas ao acusado Jossiênio  Silva
dos Santos, vulgo “Ênio”. 
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Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  450-455,  pelo  não
provimento do recurso.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça, em Parecer, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 464-472).

Lançado o relatório, os autos seguiram para o douto Revisor
que, com ele concordando, pediu dia para julgamento.

É o relatório.

VOTO

1. DAS PRELIMINARES

1.1.  NULIDADE  DO  FEITO  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE
DESCRIÇÃO NA DENÚNCIA E EXCESSO DE ACUSAÇÃO

O  recorrente  inicia  sua  irresignação,  dizendo  que  na
denúncia não consta a descrição dos fatos e que há excesso de acusação.

A preliminar deve ser rejeitada.

Isso porque, da atenta leitura a peça acusatória, constato
que  foi  obedecido  aos  ditames  estabelecidos  no  art.  41  do  CPP,  tendo  o
representante do Ministério Público narrado a conduta do acusado da prática
delitiva, sem qualquer excesso na linguagem.

A propósito:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRIBUNAL DO
JÚRI.  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO.
PRONÚNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA  DEFESA.
NULIDADE.  Nulidade  do  processo.  Inépcia  da
denúncia.  Inocorrência.  A  denúncia  está  em
consonância com os requisitos  do artigo 41 do
Código de Processo Penal, expondo o fato-crime
imputado  ao  acusado  com  todas  as  suas
circunstâncias,  permitindo o exercício da ampla
defesa. Mérito. Prova. Pronúncia. Comprovada a
materialidade  do  fato  e  existentes  suficientes
indícios da autoria imputada ao recorrente, ainda
que nenhuma testemunha presencial tenha sido
inquirida sob o crivo do contraditório. Imperativa
a  manutenção  da  pronúncia.  Qualificadoras  do
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motivo torpe e do recurso que dificultou a defesa
da  vítima.  Há  indícios  suficientes  no  que
concerne  à  qualificadora  do  motivo  torpe.  No
entanto, o mesmo não se pode afirmar quanto à
qualificadora do recurso que dificultou a defesa
da vítima. Ao inverso, o acervo probatório aponta
para a prévia animosidade entre réu e vítima, no
mínimo, há mais de uma semana, bem como a
chegada  dos  agressores  tripulando  uma
motocicleta.  Assim,  mesmo  que  "preparada
situação de armamento por parte dos ofensores",
à  evidência,  não  restou  caracteriza  a
qualificadora. Mantida a pronúncia pelo homicídio
qualificado  pelo  motivo  torpe.  Preliminar
rejeitada, à unanimidade, e recurso parcialmente
provido, por maioria. (Recurso em Sentido Estrito
Nº  70050441062,  Segunda  Câmara  Criminal,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osnilda Pisa,
Julgado em 25/02/2014) - grifei

1.2.  NULIDADE  DO  FEITO  POR  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO  DOS  ADVOGADOS  PARA  OITIVA  DE  DANILO  SANTOS
GONÇALVES E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE PRONÚNCIA

No recurso apelatório, o recorrente diz que os advogados
não foram intimados para comparecer a audiência. 

No entanto, no Termo de Audiência de fls. 294, verifica-se
que há o registro da presença do Dr. Leopoldo Marques D'Assunção, que faz
parte do mesmo escritório que o subscritor da apelação Dr. José Guedes Dias,
conforme se depreende da procuração de fls. 117, suprindo, por essa razão,
qualquer possível omissão.

As alegações de falta de intimação da pronúncia também
devem ser rejeitadas.

Isso porque, a decisão foi proferida em audiência e, como
já  dito,  os  advogados  estavam  presentes,  considerando-se  intimados  no
próprio ato.

Ademais,  registro  que a mencionada nulidade deixou de
ser arguida no momento oportuno, conforme art. 571, V, do CPP.

Nesse sentido:
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CRIMES  DOLOSOS  E  CULPOSOS  CONTRA  A
PESSOA.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  (ARTIGO
121- § 2º- I, DO CP).  A invocada nulidade, por
falta de intimação pessoal do réu da pronúncia,
encontra-se  preclusa,  por  não  argüida  no
momento previsto pelo artigo 571-V, do CPP. A
apresentação  das  razões  de  apelação  após  o
decurso  do  prazo  respectivo  configura  mera
irregularidade e não impede o seu conhecimento.
O efeito devolutivo da apelação contra decisões
do  Júri  é  adstrito  aos  fundamentos  da  sua
interposição,  consoante  a  Súmula  nº  713,  do
STF. Apelação interposta pela defesa, constando
da  petição  que  a  mesma  recorria  limitada  à
hipótese prevista  pelo  artigo  593 -  III,  d ,  do
CPP,  sendo  alargada,  posteriormente,  no
arrazoado,  visando  questionar  o  apenamento.
Inviabilidade. A decisão dos jurados não pode ser
considerada  como  manifestamente  contrária  à
prova  dos  autos,  pois  encontra  respaldo  em
segmento probatório neles contido. PRELIMINAR
REJEITADA, APELAÇÃO DEFENSIVA CONHECIDA
EM  PARTE  E,  NESTA,  IMPROVIDA.  (Apelação
Crime  Nº  70041990235,  Segunda  Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José
Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 10/10/2013) -
grifei

1.3. NULIDADE DO JÚRI

Alega que o júri  deve ser anulado, primeiro porque não
havia o número mínimo de jurados e, ainda, por cerceamento de defesa já
que não pode defender o acusado, pois houve um apagão geral no Nordeste
na hora de sua “fala”.

Da  atenta  leitura  a  ata  de  julgamento  (fls.  375-377)
verifico que o número de jurados foi devidamente preenchido, considerando
que foi contabilizado os suplentes.

Ademais, a arguição resta preclusa, já que no momento
oportuno não houve qualquer registro de irresignação.

Vejamos trechos das contrarrazões emitidas pelo Ministério
Público (fls. 453):
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“(...)  tal  nulidade  também  não  possui
fundamento,  tendo  em  vista  que  o  número
mínimo de jurados presentes exigido legalmente
foi devidamente preenchido, contabilizando-se os
suplentes  que  estiveram  presentes  à  reunião
conforme  ata  de  julgamento  (fls.  376/378),
passando-se a estes, sem oposição das partes, a
qualidade de titular (...)”.

No que tange ao alegado cerceamento de defesa, temos
que mais uma vez a alegação não resta configurada.

Isso  porque,  diante  do  apagão,  foi  providenciada
iluminação  para  o  local  e  as  partes  concordaram  em  prosseguir  com  o
julgamento.

Na  ata  de  julgamento  (fls.  375-377)  consta  o  seguinte
registro:

“(...) por ocasião dos debates faltou energia no
plenário do júri  onde constatou-se um apagão,
mas com a concordância das partes, os trabalhos
foram  dado  continuidade,  providenciando-se
iluminação  para  o  recinto  e  sem  qualquer
oposição dos trabalhos prosseguiram até o final”.

1.4.  DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

Outra preliminar suscitada pela defesa é a incompetência
do juízo para processar e julgar o feito, por violação aos termos do art. 83 do
CPP.

A competência pelo lugar da infração (competência ratione
loci), via de regra, é determinada pelo lugar em que se consumar o delito.

No caso dos autos, o crime se consumou nesta cidade e
Comarca, não havendo que se falar em incompetência.

Ademais, a competência territorial é de natureza relativa,
devendo ser arguida na primeira oportunidade, o que não ocorreu.

A propósito:

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA A FÉ E A
SAÚDE PÚBLICAS. Falsa identidade (art. 307 do
Código Penal)  e tráfico  ilícito  de entorpecentes

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002945-89.2013.815.0331 8



               Poder Judiciário 
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

(art.  33,  caput,  da  Lei  n.  11.343/2006).
Sentença  condenatória.  Recurso  da  defesa.
Preliminares.  Nulidade  do  processo  por
incompetência territorial  (relativa).  Matéria não
suscitada  no  momento  oportuno.  Preclusão.
Vício,  ademais,  não  verificado.  Foro  do  lugar
onde  os  apelantes  foram  flagrados  em  plena
consumação  do  delito  (CPP,  art.  70).
Competência firmada pela prevenção por ser o
delito permanente (CPP, art. 71). Irrelevância do
local  onde  foi  lavrado  o  auto  de  prisão  em
flagrante.  Prefacial  rechaçada.  Nulidade  da
instrução. Processo recebido sob o rito ordinário.
Inversão  da  ordem  legal  do  interrogatório.
Prejuízo não demonstrado. Réu confesso. (...)”.
Sentença  irretocável.  Recurso  conhecido  e
desprovido.  (TJSC;  ACr  2013.061351-5;  Porto
Belo;  Terceira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Leopoldo  Augusto  Brüggemann;  Julg.
03/02/2014; DJSC 10/02/2014; Pág. 552)

1.5. DO CERCEAMENTO DE DEFESA

Por  fim,  alega cerceamento  de defesa,  por  não  ter  tido
acesso aos CD's e despachos deferindo e prorrogando as investigações, bem
como as degravações.

Essa preliminar também deve ser rejeitada.

Vejamos  as  razões  expostas  pelo  douto  Promotor  de
Justiça nas contrarrazões (fls. 453):

“(...) não se pode reconhecer qualquer prejuízo
à defesa pela apresentação tardia do relatório,
pois  este  em  nenhum  momento  foi  utilizado
como  elemento  de  convicção  do  juiz  ou  dos
jurados;  nem  serviu  tal  relatório  como
fundamento para qualquer decisão proferida. Na
verdade,  o  corpo  de  sentença  sequer  teve
ciência da existência de tal relatório”.

2. MÉRITO

2.1. DO JULGAMENTO CONTRÁRIO AS PROVAS DOS AUTOS

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002945-89.2013.815.0331 9



               Poder Judiciário 
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Levando  em  consideração  os  fundamentos  postos  pela
defesa, entendo ser desmerecedor de acolhimento o apelo interposto, dada a
condição suprema das decisões do Conselho de Sentença.

Não há como encontrar respaldo probante nas alegações
postas pelo apelante, vez que, em momento algum, sua tese (negativa de
autoria) conseguiu rechaçar as provas trazidas pela acusação.

No julgamento procedido pelo Tribunal do Júri, os juízes de
fato, por maioria, rejeitaram a tese ventilada pela defesa, reconhecendo que o
apelante concorreu para a prática do crime (fls. 369-370).

À vista disso, inconformado, recorreu o acusado para esta
superior instância, alegando, em síntese, divergência entre a decisão atacada
e as provas reunidas nos autos.

No  entanto,  pelos  depoimentos  colhidos  durante  a
instrução, concluo que, de fato, o apelante, participou do crime.

José  Furtado  de  Souza,  testemunha,  fls.  267:
“(...) Que o Jocienio deu fuga no carro, pois o
carro era seu; (…) que Jocienio chegou para dar
fuga;  que  segundo  soube  o  Jocienio  tinha
conhecimento de que o fato iria acontecer e veio
para dar fuga; (…) que não lembra o nome dos
menores,  mas  os  maiores  era  Jocienio  e  o
Orlando; (...)”. 

O procedimento do Júri consiste em exceção à norma de
fundamentação das decisões judiciais, uma vez que os jurados decidem pelo
livre convencimento imotivado. Entretanto, só é possível a determinação de
novo julgamento pelo Tribunal quando for manifesto que o julgamento tenha
ocorrido contrariamente à prova dos autos. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência do STJ:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS.  FUNDAMENTAÇÃO  SUFICIENTE.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADO. NECESSIDADE DE REEXAME DE
PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  (...).  ORDEM
DENEGADA. 1. Consoante o disposto no art. 593,
III,  alínea  "d",  do  Código  de  Processo  Penal,
caberá apelação dos julgados do Tribunal do Júri,
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quando  for  a  decisão  dos  jurados
manifestamente contrária à prova dos autos. 2.
Entende-se  que  tal  contrariedade  deve  ser
evidente, de modo que a posição adotada pelo
Júri popular não esteja embasada em qualquer
elemento  probatório  constante  nos  autos,  de
sorte  que,  para  o  reconhecimento  da  referida
nulidade  faz-se  necessário  o  constrangimento
patente,  incontestável.  3.  A  desconstituição  do
que  foi  decidido  pela  Corte  Estadual  exigiria
amplo  e  aprofundado  exame  de  provas,
procedimento vedado na estreita via deste writ.
(...). 6. Ordem denegada. (HC 160.522/MG, Rel.
Ministro  ADILSON  VIEIRA  MACABU
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/RJ),
QUINTA  TURMA,  julgado  em  08/05/2012,  DJe
04/06/2012).

No caso dos autos,  foi  expressamente questionado se o
acusado “concorreu para a prática do crime”, ao que os jurados responderam
afirmativamente (fls. 269-370).

Destarte,  detectada  a  existência  de  duas  interpretações
possíveis,  prepondera  a  soberania  dos  veredictos,  insculpida  no  artigo  5º,
XXXVIII, da Constituição Federal. 

Ao contrário do que pretende fazer crer o recorrente, os
autos demonstram, de forma inconteste, sua participação na prática delitiva,
estando, pois,  em perfeita  harmonia com o julgamento proferido pelo Júri
Popular.

Não há, pois, de se falar em decisão dissociada da prova
dos autos.

Assim,  tendo  em  vista  que  duas  versões  foram
apresentadas e sustentadas, no recinto das votações e que o Conselho de
Sentença optou por aquela que julgou ser a mais justa,  resta estreme de
dúvidas a convicção de que os jurados, ao desacolherem a tese da defesa
(negativa  de  autoria)  e  decidirem  por  condenar  o  apelado  por  homicídio
qualificado,  firmaram seu entendimento  com supedâneo nos  elementos  de
convicção existentes no caderno processual.

No vertente caso, não há razão para mandar o denunciado
a novo julgamento, visto que, em nenhum momento, a decisão do Júri se
distanciou da verdade ilustrada nos autos através do conjunto probatório.
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Logo,  não  vislumbrando  qualquer  discrepância  entre  o
veredicto guerreado e os elementos probatórios carreados aos autos, há de
negar-se provimento, nessa parte, ao recurso manejado. 

Nesse  sentido,  atente-se  para  a  brilhante  doutrina  do
festejado Júlio Fabbrini Mirabete: 

“Não é qualquer dissonância entre o veredicto e
os elementos de convicção colhidos na instrução
que  autorizam  a  cassação  do  julgamento.
Unicamente, a decisão dos jurados que nenhum
apoio encontra na prova dos autos é que pode
ser invalidada. É lícito ao Júri,  portanto, optar
por  uma  das  versões  verossímeis  dos  autos,
ainda  que  não  seja  eventualmente  essa  a
melhor  decisão”  (in  Código de Processo  Penal
Interpretado,  10ª  ed.,  pág.  1481,  São  Paulo:
Editora Atlas, 2003).  

E, a respeito da matéria em estudo, a jurisprudência segue
a orientação doutrinária, como se extrai dos seguintes pronunciamentos dos
tribunais pátrios:

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO TENTADO.  JÚRI.  ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DO DOLO DE MATAR. JULGAMENTO
CONTRÁRIO  À  PROVA  DOS  AUTOS  NÃO
CARACTERIZADO.  PENA.  FIXAÇÃO  NA  FORMA
LEGAL. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA. 1) Só se
cogita em decisão manifestamente contrária às
provas dos autos quando ela se dissocia de seu
conjunto  probatório,  mostrando-se,  por  isso,
visceralmente contrária  à verdade apurada no
processo. Inteligência do art.  593, do CPP; 2)
Havendo  duas  versões  para  o  crime  de
homicídio,  a  escolha  pela  mais  verossímil,
caracteriza opção lícita do tribunal do júri, juiz
natural  da causa,  sem vez para alegações de
nulidade;  3)  Fixada  a  pena  conforme  com  a
decisão  dos  jurados  e  as  regras  do  sistema
trifásico  de  dosimetria  penal  [CP,  art.  68],
mantém-se  inalterada  a  reprimenda;  4)
Improvimento do recurso de apelação”. (TJAP –
Processo nº 0030370-23.2008.8.03.0001 - Rel.
Des. Raimundo Vales – DJ: 17/04/2012) - grifei.
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“JÚRI. PENAL. PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA
DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO TORPE.
ALEGAÇÃO DE DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA
DOS  AUTOS.  PEDIDOS  SUBSIDIÁRIOS  DE
REDUÇÃO DA PENA E DE FIXAÇÃO DO REGIME
INICIAL  ABERTO.  DESPROVIMENTO.  Frise-se,
quanto  ao  conceito  de  ""julgamento
manifestamente contrário à prova dos autos"",
que é pacífico que o advérbio manifestamente
(art. 593, III, ""d"", do CPP) dá bem a idéia de
que  só  se  admite  seja  o  julgamento  anulado
quando a decisão do Conselho de Sentença é
arbitrária, porque se dissocia integralmente da
prova dos autos. Não é o caso, quando ressalta
a  confissão  do  réu,  corroborada  por  outras
provas  colhidas  sob  o  crivo  do  contraditório,
optando  o  Conselho  de  Sentença  pela  versão
sustentada em plenário  e  amparada na prova
dos autos.  Quanto à pena, afastada a análise
negativa  da conduta  social,  em observância  à
Súmula nº 444 do STJ, reduz-se a pena-base
fixada na sentença. Destaque-se que a Lei  nº
12.015/2009 retirou a multa da penalização do
crime do art. 244-B do Estatuto da Criança e do
Adolescente.  Correto  o  regime  prisional  inicial
fechado,  quando  se  trata  de  crime  hediondo.
Apelação  parcialmente  provida”.  (TJDF  –
Processo nº 2007.07.1.024167-8 -  Rel.  Desig.
Des. Mario Machado – DP: 24/04/2012 - Pág.
179) - grifei
  

Nesse  contexto,  observa-se  pacífico  o  entendimento  de
que decisão manifestamente contrária à prova dos autos é aquela que não
tem apoio em prova alguma, isto é, é aquela proferida ao arrepio das provas
coligidas no processo.

Sendo  assim,  se  o  Tribunal  Popular,  apreciando  os
elementos probantes, firmou seu convencimento adotando a versão que lhe
pareceu mais convincente, não há que se infirmar a vontade dos juízes de
fato,  posto  que  acobertada  pelo  manto  da  soberania  dos  veredictos,
constitucionalmente prevista (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, “c”).

2.2.  DO  ERRO  OU  INJUSTIÇA  NO  TOCANTE  À
APLICAÇÃO DA PENA (ART. 593, III, ALÍNEA “C”, DO CPP):

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002945-89.2013.815.0331 13



               Poder Judiciário 
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Nas razões apelatórias,  o  recorrente  pede a redução da
pena, por considerar que foi aplicada de forma exacerbada.

O apelante foi condenado nas penas do art. 121, § 2°, IV,
do  CP,  tendo  a  magistrada,  após  análise  das  circunstâncias  judiciais  e
obedecendo à margem imposta pela legislação – de 12 a 30 anos, fixado uma
pena final de 13 (treze) anos de reclusão, não havendo qualquer modificação a
ser feita, já que agiu com a discricionariedade que lhe é outorgada e dentro
dos  padrões  legislativos,  até  mesmo  porque,  da  atenta  leitura  a  decisão
verifica-se que nem todos os vetores do art. 59 do CP lhe foram favoráveis.

Endossam-se, na íntegra, os fundamentos invocados pela
Juíza de Direito  a quo, para a fixação da pena do réu, eis que se encontra
adequada ao caso concreto, inexistindo erro na sua aplicação, tendo em vista
que, ao dosá-las, obedeceu aos imperativos da necessidade e suficiência à
prevenção e reprovação do crime no presente caso.

Ante essas considerações, nego provimento ao apelo.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio. 

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014

         Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         - Relator -
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